
 
 
INDICAÇÃO
 
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador
Erivelto Uliana.
 
 
 
A Vereadora abaixo signatária, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas
atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE EM
CONJUNTO COM A SECRETARIA DE ESPORTES, POSSAM CRIAR A CATEGORIA DE
VÔLEI ADAPTADO PARA PESSOAS ACIMA DE QUARENTA E CINCO ANOS, PARA
QUE OS MESMOS POSSAM PARTICIPAR DE COMPETIÇÕES.  
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Objetiva a presente, indicar ao Chefe do Poder Executivo que em conjunto com a secretaria
de esportes, possam criar a categoria de vôlei adaptado para pessoas acima de quarenta e
cinco anos, para que os mesmos possam participar de competições.
 
O Vôlei adaptado, também chamado de câmbio, é um esporte totalmente indicado para
pessoas acima de 45 anos. Essa modalidade foi criada pensando nas pessoas que
precisam de certos cuidados, mas mesmo assim necessitam fazer exercícios físicos.
 
Atualmente as pessoas acima da referida idade anseiam pela pratica da modalidade, bem
como para que possam participar de competições municipais, estaduais e afins, mas para
isso, é indispensável que se tenham treinos específicos e nesse ponto, o Poder Executivo
pode ajudar, remanejando horários dos professores já existentes no município.
 
Razão pela qual a presente indicação se faz tão necessária e por esses motivos
apresentados, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para
resolução da demanda e agradecemos com antecedência.
 
 
 
Venda Nova do Imigrante - ES, 6 de fevereiro de 2024
 

 
 
 

Aldi Maria Caliman 
Assinado Eletronicamente
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